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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE GUIRATINGA, 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO – com fulcro no artigo 164 da Lei n.º 14.133/2021 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 016/2024 

 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo, n.º 11 - 2º 

Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 

06541-078, e-mail: juridico@primebeneficios.com.br e 

noely.rodrigues@primebeneficios.com.br, por intermédio de sua procuradora 

subscrita in fine, vem, respeitosamente, IMPUGNAR o Instrumento Convocatório, 

consoante motivos a seguir determinados: 
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I - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 

Considerando que a IMPUGNANTE é uma empresa que exerce a 

atividade compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o prazo 

para impugnação é de até o 3º dia útil que antecede a abertura das propostas, conforme 

o art. 164 da Lei n.º 14.133/21: 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame. 

 

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição se encontra 

TEMPESTIVA, uma vez que protocolada com antecedência da data da abertura da 

licitação, tendo em vista que esta ocorrerá no dia 21/03/2024 (não se considera horas 

na contagem do prazo, mas sim o dia de expediente no órgão). 

 

II – DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO 

 

Como regra, a impugnação ao edital não tem efeito suspensivo em 

relação à realização do certame. Mas, é obrigação do Pregoeiro respondê-la no prazo 

máximo de 3 dias úteis, contados da sua interposição junto à Administração Pública, 

como determina o parágrafo único do art. 164 da Lei n.º 14.133/21: 

 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

Dessa forma, o Pregoeiro deverá apresentar resposta dentro do prazo 

legal, sob pena de invalidação do certame, pois, diante do silêncio restará inviável a 

formulação adequada e satisfatória das propostas. 

 

III - DOS FATOS E DAS RAZÕES 
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Está prevista para o dia 21/03/2024, às 09h30, a abertura do Pregão 

Eletrônico n.º 004/2024, para o seguinte objeto: 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO TOTAL DE 
FROTAS, COM A INTERMEDIAÇÃO E GERENCIAMENTO NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, LUBRIFICANTES, SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS, ALÉM DE 
RASTREIO DE VEÍCULOS COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Em detida análise ao edital constatou-se ilegalidades que afrontam o 

Comando Constitucional que determina a realização de procedimento licitatório, 

estando em desacordo com o que determina a legislação sobre o tema, contendo 

cláusulas exorbitantes que não condizem com os princípios administrativos presentes 

na Constituição Federal. 

 

IV– DO DIRECIONAMENTO DO OBJETO 

 

Consta no edital ilegalidades que violam o devido procedimento 

licitatório, uma vez que, de forma desarrazoada e sem compatibilização entre os itens 

licitados, estabelece que o sistema de AUTOGESTÃO INTEGRADA DE FROTA tenha, 

dentre outras, as seguintes funcionalidades: 

 

(i) Diário de bordo através de rastreamento via satélite; 

(ii) Diário de bordo online com trajeto de rota em mapa; 

(iii) Sistema de autogestão integrada; 

(iv) Sistema de autogestão de frota de combustível; 

(v) Gerenciamento e fornencimento de combustível; 

(vi) Gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva. 

 

 O direcionamento do objeto se torna ainda mais evidente ao examinar 

as seguintes exigências do instrumento convocatório: 
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 Pela interpretação do edital, percebe-se que a Contratante almeja um 

único sistema com diversos módulos, onde cada módulo atenda um item licitado. 

Nesse sentido, o sistema único a ser contratado deve possuir um módulo para: 

 

a) Gerenciamento do abastecimento: integrado ao módulo do 

rastreamento e da manutenção de veículos; 
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b) Gerenciamento da manutenção: integrado ao módulo do 

rastreamento e do abastecimento de veículos; 

 

c) Rastreamento e monitoramento GPS: integrado ao módulo do 

abastecimento e da manutenção de veículos; 

 

d) Rastreamento e monitoramento via satélite: integrado ao 

módulo do abastecimento e da manutenção de veículos. 

 

 Embora a licitação esteja dividida por lotes, o instrumento 

convocatório exige um sistema integrado, suscitando a possibilidade de 

direcionamento do contrato para empresas predeterminadas que, coincidentemente, 

compartilham o mesmo sistema de gestão integrado com o módulo de rastreamento. 

 

 É importante ressaltar que a ampla maioria das gerenciadoras de frota 

não operam dessa maneira, através de módulos integrados, pois os objetos são 

incompatíveis entre si. Ou seja, as licitantes que prestam serviços de gerenciamento de 

abastecimento e de manutenção não prestam serviços de rastreamento e vice-versa. 

 

 Da forma como consta no edital, é impossível que seja contratado 

sistema único que tenha todos os módulos integrados (abastecimento com 

rastreamento, por exemplo), exceto, claro, se o intuito for contratar determinadas 

empresas que, por coincidência, prestam serviços de todos os itens licitados, 

especialmente, no Estado do Mato Grosso. 

 

Neste caso, estar-se-á diante de flagrante direcionamento da licitação 

a determinadas empresas (SAGA, CENTRO AMÉRICA, POSTO LEBLON e 

PANTANAL FROTAS) que compartilham o mesmo sistema (“GTF e CAT”), e de tal 

modo, não haverá competitividade no certame, consequentemente, não selecionará a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
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O art. 9º da Lei n.º 14.133/21 veda que os agentes públicos incluam 

nos editais cláusulas que restrinjam o caráter competitivo, vejamos: 

 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; (Grifo 
nosso) 

 

A mesma lei, no art. 40, estabelece que: 

 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo 
anual e observar o seguinte: 
 
[...] 
 
V - atendimento aos princípios: 
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações 
estéticas, técnicas ou de desempenho; 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso; (Grifo nosso) 

 

No tocante ao gerenciamento de frota (abastecimento e manutenção), 

ou serviços de rastreamento e monitoramento, a Administração Pública deve 

considerar, sobretudo, o objeto social da maioria das empresas que atuam nestes 

ramos, bem como as peculiaridades do mercado, ou seja, a possibilidade ou não de os 

sistemas se unirem e até mesmo “conversarem” entre si. 

 

Não se sabe se, da forma como consta no edital, está havendo 

direcionamento proposital da contratação a determinadas empresas, porém, sabe-se 

que restringirá a participação da ampla maioria das empresas de gerenciamento de 

frota (abastecimento e manutenção). 

 

Portanto, entende-se que o sistema de gerenciamento de 

abastecimento e de manutenção é incompatível com o gerenciamento de rastreamento, 

logo, os sistemas de gestão também devem ser licitados em lotes distintos e separados, 

a fim de beneficiar o caráter competitivo. 
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Para que haja o completo atendimento a legislação, em consonância 

com o fim almejado na resposta à impugnação, imprescindível a exclusão da 

exigência de sistema de autogestão integrado, de modo que o sistema de gestão dos 

serviços de abastecimento de combustível e de manutenção, seja distinto e separado 

do sistema de gestão para os serviços de rastreamento. 

 

V - DAS CLÁUSULAS RESTRITIVAS À COMPETITIVIDADE 

 

O edital contém exigência desnecessária que certamente resultará em 

elevado custo (embutido) no contrato. Trata-se da cláusula que exige cartão 

online/virtual para os serviços de abastecimento de combustível, vejamos: 

 

 

 

Verifica-se que a referida cláusula restringe a competitividade do 

processo licitatório, visto que exclui a participação de empresas de gerenciamento de 

frota que empregam outros métodos de pagamento, como TAG/RFID, cartão 

magnético ou cartão com chip. Todavia, contrariamente, o gerenciamento de frota é 

costumeiramente realizado através desses métodos mencionados, os quais 

representam, inclusive, uma opção mais segura para a gestão de frota. 

 

A inclusão da exigência de cartão eletrônico é atípica para o 

gerenciamento dos abastecimentos, o que não apenas aumentará os custos para a 

Administração Pública, mas também restringirá a concorrência. Além disso, não há 

qualquer estudo técnico preliminar que sustente a imprescindibilidade do cartão 

eletrônico e virtual para o fornecimento de abastecimento. 
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Outras exigências que restringem a competitividade no certame estão 

presentes nas cláusulas que demandam a utilização de POS virtual, pagamento via QR 

code e/ou voucher virtual, vejamos: 

 

 

 

 

As referidas exigências não são habituais para o gerenciamento de 

frota, sugerindo um direcionamento do objeto licitado para empresas SAGA, 

CENTRO AMÉRICA, POSTO LEBLON e PANTANAL FROTAS. 

 

O pagamento via QR code e/ou voucher virtual é dispensável, já que 

a ampla maioria das empresas do ramo de gerenciamento de frota utilizam outros 

métodos de pagamento, como TAG/RFID, cartão magnético ou cartão com chip. E, em 

casos de instabilidade/impossibilidade desses métodos, os serviços podem ser 

realizados contingencialmente via call center (telefone 0800). 

 

Aliás, o fato de ser um veículo novo ou locado não afasta a obrigação 

de gerenciamento do veículo, devendo ser confeccionado um cartão individual para o 

controle dos consumos deste veículo. 
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É importante esclarecer que, a utilização de POS virtual também é 

desnecessária e desarrazoada, considerando que é possível instalar uma máquina POS 

nos estabelecimentos credenciados ou no local da prestação dos serviços. 

 

Diante disso, não restam dúvidas que devem ser reavaliadas as 

exigências do edital, permitindo outros métodos de pagamento, como TAG/RFID, 

cartão magnético, e a possibilidade de instalação de uma máquina POS no 

estabelecimento credenciado, em consonância com o princípio da economicidade, da 

razoabilidade e da isonomia. 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). (Grifo nosso) 

 

Sendo assim, requer-se que a retificação das cláusulas do edital, a fim 

de possibilitar outros métodos de pagamento, tais como TAG/RFID, cartão magnético 

ou cartão com chip, assim como a possibilidade, ou alternatividade, de ser instalado 

uma máquina POS no local da execução dos serviços na rede credenciada. 

 

VI - DA TAXA ADMINISTRATIVA (TAXA NEGATIVA) 

 

Em análise do citado edital, a Administração Pública indica, de forma 

clara, a VEDAÇÃO de ofertas/lances com taxas negativas, vejamos: 
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De plano é possível constatar a ilegalidade de fixar taxa mínima, pois, 

a jurisprudência consolidada atinente ao tema determina que o edital deverá conter os 

critérios de aceitabilidade dos preços e não poderá fixar preços mínimos. 

 

Neste sentido, o TCU, no Acórdão 818-09/08-2, entendeu que fixar 

desconto máximo (taxa 0,00%) equivale a fixação de preço mínimo, o que é vedado 

pela norma supramencionada, vejamos: 

 

GRUPO II – CLASSE VI – 2ª Câmara. TC 012.787/2006-2 (com 1 volume). 
Natureza: Representação. Unidade Jurisdicionada: Superintendência Regional do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado do Maranhão – 
Incra/MA. Interessado: Instituto Pobres Servos da Divina Providência (CNPJ 
92.726.819/0012-01). 
Sumário: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO. MAIOR DESCONTO. POSSIBILIDADE. RAZÕES DE 
JUSTIFICATIVA PARCIALMENTE ACOLHIDAS. DETERMINAÇÕES. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de representação formulada 
pelo Instituto Pobres Servos da Divina Providência, com base no art. 113, § 1º, da Lei 
8.666/1993, apontando supostas irregularidades no pregão eletrônico 01/2006, 
realizado pelo Superintendência Regional do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária no Estado do Maranhão – Incra/MA, objetivando a contratação de 
empresa para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos 
da entidade, com fornecimento de peças e acessórios com garantia. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 
2ª Câmara, diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 237, 
inciso VII e parágrafo único, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em: 
9.1. conhecer da presente representação, uma vez preenchidos os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 235 do Regimento Interno/TCU, para, no mérito, 
considerá-la procedente; 
9.2. acatar em parte as razões de justificativa apresentadas por Raimundo Monteiro 
dos Santos, Leonísio Lopes da Silva Filho e Rodrigo Soares de Vasconcelos; 
9.3. determinar ao Incra/MA que: 
9.3.1. nas contratações destinadas à manutenção de veículos em que o menor 
preço for aferido pelo critério de maior desconto incidente sobre tabelas de 
preço predefinidas, abstenha-se de: 
9.3.1.1. conceder reajustes pleiteados com base em eventual aumento de salário, salvo 
se decorrido prazo mínimo de um ano contado a partir da apresentação da proposta ou 
da data do orçamento a que a proposta se referir, sendo que, nessa última hipótese, 
considera-se como data do orçamento a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de 
trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da 
proposta; 
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9.3.1.2. estipular percentuais de desconto máximo, haja vista caracterizar 
fixação de preços mínimos, o que é vedado pelo art. 40, inciso X, da Lei 
8.666/1993; 
9.3.2. calcule o valor a ser gasto com cada item licitado, ainda que por estimativa, 
abstendo-se de realizar alterações em preços unitários com o simples objetivo de 
viabilizar a emissão de nota de empenho; 
9.3.3. desclassifique, nas licitações, as propostas com preços manifestamente 
inexeqüíveis, de acordo com o disposto no art. 48, inciso II, da Lei 8.666/1993; 
9.3.4. apresente em seus editais de licitação, como critério para julgamento, disposições 
claras e parâmetros objetivos, que impeçam mais de uma interpretação, em respeito ao 
art. 40, inciso VII, da Lei 8.666/1993; 
9.3.5. dê ampla publicidade a qualquer modificação feita em editais de pregão que altere 
a formulação das propostas, consoante disposição do art. 20 do Decreto 5.450/2005; 
9.3.6. elabore e disponibilize orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os custos unitários dos serviços a serem licitados, com base nos 
preços de mercado, conforme determina o art. 7º, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/1993; 
9.3.7. mantenha os processos administrativos licitatórios com a documentação em 
ordem e sem rasuras que comprometam sua fidedignidade; 
9.3.8. obedeça à correta classificação orçamentária das despesas realizadas; 
9.4. apensar o presente processo às contas do Incra/MA referentes ao exercício de 
2006, para que as irregularidades não elididas nestes autos sejam avaliadas em 
conjunto com os demais atos de gestão dos responsáveis; 
9.5. cientificar o Incra/MA e o Instituto Pobres Servos da Divina Providência acerca 
desta deliberação. (TC 012.787/2006-2, Ata n° 9/2008 – 2ª Câmara, Data da Sessão: 
1º/4/2008 – Extraordinária, RELATOR Aroldo Cedraz). (Grifo nosso) 

 

O STJ, quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1840113, 

proferiu entendimento totalmente congruente ao da peticionante, determinando que 

os editais NÃO PODERÃO prever percentual mínimo referente à taxa de 

administração. Observe: 

 

4. A fixação de percentual mínimo de taxa de administração em edital de 
licitação/pregão fere expressamente a norma contida no inciso X do art. 40 da Lei nº 
8.666/1993, que veda "a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de 
variação em relação a preços de referência. 
 
[...] 
 
10. Tese jurídica firmada: "Os editais de licitação ou pregão não podem 
conter cláusula prevendo percentual mínimo referente à taxa de 
administração, sob pena de ofensa ao artigo 40, inciso X, da Lei nº 8.666/1993. 
(RECURSO ESPECIAL Nº 1840113 - CE (2019/0287783-0) (Grifo nosso) 

 

O entendimento do STJ é extremamente claro e evidencia que o 

instrumento convocatório em discussão extrapola os limites regulatórios que lhe 

competem. Determinar que não serão aceitas taxas negativas desrespeita os preceitos 

básicos do certame e é disposição expressamente oposta à jurisprudência e, também, à 

lei aplicável ao caso. 
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O edital tem o condão de tornar público quais serão os termos da 

licitação que se pretende, especificando os detalhes, condições e demais orientações 

atinentes ao caso. Ocorre que, é imprescindível que as determinações nele constantes 

estejam claras e de acordo com a lei que rege o tema, o que não se observa na presente 

situação. 

 

Portanto, as exposições acima trazidas são suficientes para comprovar 

que o edital está em patente ilegalidade, devendo ser reformado para constar a 

possibilidade de se ofertar taxa negativa, o que, além de cumprir com a lei e com o 

entendimento jurisprudencial, também trará vantajosidade ao erário público. 

 

Outro ponto a se considerar é que a manutenção da vedação de taxa 

negativa frustrará a competitividade do certame, vez que certamente todas as 

empresas ofertarão a taxa mínima aceita, logo, não haverá a fase de lances, devendo 

a empresa vencedora ser conhecida segundo os critérios de desempate. 

 

É importante ressaltar que a Administração somente deve utilizar o 

modo “desempate” quando não restar outra opção, devendo promover meios que 

busquem garantir a competitividade do certame. Sendo assim, a falta da possibilidade 

de indicar lances negativos, além de prejudicar diretamente a competitividade, ainda, 

incorre em prejuízo financeiro à própria Administração, uma vez que o princípio da 

busca pela proposta mais vantajosa, explicitado no art. 11, inciso I, da Lei n.º 14.133/21, 

ficará prejudicado. 

 

É mister altear que existem serviços no mercado em que a 

remuneração do prestador é feita por meio de taxa de administração, cobrada sobre o 

valor do serviço intermediado (taxa de administração). 

 

Este é o modo que atuam as administradoras de vale-refeição, vale-

alimentação, vale-combustível e cartão combustível. Nesses casos, a empresa cobra 
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uma taxa ou comissão sobre o valor total das operações intermediadas. Os exemplos 

citados são considerados serviços comuns, logo são licitados na modalidade pregão, a 

qual permite a redução dos preços na fase de lances, do mesmo modo na modalidade 

tomada de preços, onde a proposta pode ser negativa. 

 

Ocorre que, em certas circunstâncias, as taxas de administração 

propostas podem ter valor nulo ou até mesmo negativo, tendo em vista a forma como 

esse serviço é executado. Isso porque a renda dos particulares prestadores de tal 

serviço decorre de três principais fontes: da Contratante, de aplicações financeiras e 

dos estabelecimentos credenciados.  

 

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU, 

expresso na decisão 38/1996 - plenário. 

 

Deixe-se assente que, no que é pertinente às licitações destinadas ao 

fornecimento de gestão de frota para fornecimento de combustíveis e manutenção, a 

admissão de ofertas de taxas negativas ou de valor zero, por parte da Administração 

Pública, não implica em violação a exequibilidade da proposta, por não estar 

caracterizado, a priori, que essas propostas sejam inexequíveis, devendo ser averiguada 

a compatibilidade da taxa oferecida em cada caso concreto, a partir de critérios 

objetivos previamente fixados no edital. 

 

O voto do relator teve por motivo o seguinte raciocínio: 

 

7. Isso porque, conforme foi apurado na inspeção em apreço, a remuneração das 
empresas desse ramo não se restringe à taxa de administração cobrada ou aos 
rendimentos eventualmente obtidos no mercado financeiro. Fica assente neste trabalho 
que a remuneração dessas empresas advém também das taxas de serviços cobradas dos 
estabelecimentos conveniados (as quais variam de 1 a 8%), das sobras de caixa que são 
aplicadas no mercado financeiro e das diferenças em número de dias existentes entre 
as operações que realiza como emissão de tíquetes, utilização desse pelo usuário, 
pagamento dos tíquetes pelo cliente, reembolso à rede de credenciados (varia de 7 a 16 
dias). 

 

E este entendimento já está pacificado na Corte de Contas Federal: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, encaminhada pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e formulada pela empresa Trivale 
Administração Ltda., sobre possíveis irregularidades no pregão presencial 53/2011 – 
CSL, conduzido pela Universidade Estadual do Maranhão – Uema para contratação 
de empresa para implantação e operacionalização de sistema de gerenciamento da frota 
de veículos, com utilização de tecnologia de cartão micro processado com chip, via web, 
para fornecimento de combustíveis, lubrificantes e produtos afins e, ainda, lavagem de 
veículos em rede própria ou credenciada, com valor estimado de R$ 140.213,08 até 
31/12/2011. 
9.2. dar ciência à Universidade Estadual do Maranhão de que, no pregão presencial 
53/2011 – CSL, verificou-se não aceitação de proposta de taxa de administração com 
percentual igual ou inferior a zero, assinalada na letra d.2 do subitem 5.1 do edital, 
não obstante este Tribunal tenha jurisprudência no sentido de que em processos 
licitatórios custeados com recursos federais para operacionalização de vale-refeição, 
vale-alimentação, vale-combustível e cartão combustível, deve ser avaliado, no caso 
concreto, se a admissão de ofertas de taxas de administração negativas ou de valor zero 
é exequível, a partir de critérios previamente fixados no edital, conforme decisão 
38/1996-Plenário; (AC-1556-11/14-2   Número do Acórdão: 1556 Processo: 
033.083/2013-4) 

 

Outro meio da empresa obter remuneração são as aplicações no 

mercado financeiro do montante recebido do Contratante para repasse. Tal atividade 

é chamada de operação de crédito antecipado. Nela, a administradora recebe da 

Contratante o valor para pagamento pelos serviços prestados pela rede credenciada e 

o aplica no mercado financeiro. Isso é possível porque existe um intervalo entre a data 

em que a administradora é paga e a data em que o valor é repassado para os 

estabelecimentos credenciados. Nesse interstício, as aplicações do valor recebido 

geram renda para a empresa. 

 

Por fim, ainda há a possibilidade de a administradora cobrar pelo 

credenciamento uma mensalidade para mantê-lo ou um desconto sobre cada vale 

recebido. 

 

Portanto, ainda que a taxa de administração oferecida no certame 

seja NEGATIVA, a empresa tem como executar o contrato e o seu preço não pode 

ser considerado inexequível. Neste exato sentido foi o entendimento do TCU quando 

do julgamento do Acórdão n.º 2004/2018, in verbis: 

 

A oferta de taxa de administração negativa ou de valor zero, em pregão para prestação 
de serviços de fornecimento de vale-alimentação, não implica inexequibilidade da 
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respectiva proposta, a qual só pode ser aferida a partir da avaliação dos requisitos 
objetivos especificados no edital da licitação. (Acórdão 1034/2012-Plenário | Relator: 
RAIMUNDO CARREIRO) 

18. Ou seja, este Tribunal possui firme jurisprudência no sentido de que o 
oferecimento de proposta com taxa de administração zero e/ou negativa por si só não 
implica necessariamente na inexequibilidade da mesma, devendo ser objeto de 
apuração em cada caso concreto segundo critérios objetivos definidos em edital. Dessa 
forma, inicialmente, o fumus boni iuris estaria presente. 

 

Uma forma de se estabelecer um critério de exequibilidade da 

proposta é através de consulta às taxas praticadas no mercado e no âmbito da própria 

Administração em outros órgãos e entidades. 

 

Tendo em vista o exposto, são admissíveis taxas de administração 

menor a zero nas licitações, especificamente para este tipo de objeto, desde que o valor 

seja exequível, conforme entendimento firmado pelo Tribunal de Contas da União na 

Decisão n.º 38/1996 - plenário. 

 

E novamente, traz-se a lume o julgado do Proc. TCM n.º 08060/14 do 

TCM da Bahia que acompanha o TCU. Observe: 

 

Também se revelou desarrazoada a inadmissibilidade, pelo Edital (item “do 
julgamento das propostas - cláusula 7.1.3.1 - d), da Taxa Administrativa 
Negativa. O fato de o §3º do art. 44 da Lei nº 8.666 proibir preços irrisórios ou 
incompatíveis com o mercado não pode, por si só, servir de amparo à vedação editalícia, 
posto que tal apuração há de ser feita em função do caso concreto, para verificação da 
obtenção, pelo particular, de recursos por outras vias. 
 
[...] 
 
Assim, propostas que consignem taxas de administração de valor zero ou negativas 
não deveriam, por pressuposto, ser tidas por inexequíveis, pois podem corresponder, 
na prática, a um desconto a ser concedido sobre o valor de face dos vales, “devendo ser 
averiguada a compatibilidade em cada caso concreto, a partir de critérios objetivos 
previamente definidos no edital. (cf. consta do Acórdão nº 38/1996 – Pleno do TCU) 
(Grifo nosso) 

 

O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, através do Acórdão 

n.º 1.350/2019 já proibiu, para seus jurisdicionados, que NÃO seja vedada a oferta de 

taxa negativa para objetos como o licitado, ou seja, se o edital vedar a oferta de taxa 

negativa está em desacordo com a recomendação do TCE/PE, in verbis: 
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PROCESSO TCE-PE Nº 1925073-3 
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 01/10/2019 
MEDIDA CAUTELAR 
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
INTERESSADOS: ELISÂNGELA LUCENA DE LIRA ISIDRO, GIVANILDO 
DOS SANTOS E LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI 
RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE 
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1350/19 
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 1925073-3, 
ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra o presente Acórdão, 
[…] 
Em REFERENDAR a Decisão Interlocutória que deferiu Medida Cautelar para 
determinar que a Prefeitura Municipal de Brejinho anule o Pregão Presencial nº 
24/2019, bem como publique um novo edital de licitação, no prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, com as adequações reclamadas pela auditoria, quais sejam: 
1. Abster-se de lançar editais de licitação de gerenciamento eletrônico da aquisição de 
combustíveis ou manutenção de frotas de veículos sem que seja exigida a comprovação 
da boa situação financeira das licitantes (item 2.1.1); 
2. Abster-se de lançar editais de licitação de gerenciamento eletrônico da aquisição de 
combustíveis ou manutenção de frotas de veículos sem o detalhamento das exigências 
mínimas de capacitação técnico-operacional dos proponentes (item 2.1.2); 
3. Abster-se de vedar a oferta de taxas de gerenciamento negativas em 
licitações de gerenciamento de aquisição de combustíveis, manutenção de frotas 
e congêneres (item 2.1.3); (Grifo nosso) 

 

Além de ser um absurdo neste tipo de contratação, a vedação da taxa 

negativa é um crime contra o erário público, tendo em vista que intencionalmente não 

se busca selecionar a proposta mais vantajosa e promover a competitividade no 

certame, eis que os lances dos licitantes estarão, obrigatoriamente, entre 0,00% e 

ironicamente em 0,00%, tendo em vista que a estimativa é de taxa zero para esta 

contratação. 

 

Repita-se, a manutenção da vedação de taxa negativa frustrará a 

competitividade do certame, vez que obrigatoriamente todas as empresas ofertarão a 

taxa mínima e máxima aceita, logo, não haverá a fase de lances, devendo a empresa 

vencedora ser conhecida segundo os critérios de desempate. 

 

Ou seja, se não pode efetuar lances negativos, as licitantes já entrarão 

com propostas com taxa 0,00%, não havendo competitividade, nem seleção da 

proposta mais vantajosa, recaindo sobre a hipótese o desempate. 
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Logo, a impossibilidade de se ofertar taxas negativas fere o caráter 

competitivo do certame e o princípio da seleção da proposta mais vantajosa, 

esculpidos na Lei n.º 14.133/21, in verbis: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). (Grifo nosso) 

 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo 
de vida do objeto; (Grifo nosso) 

 

E ainda, convém sobrelevar que inúmeros órgãos públicos permitem 

de forma clara em seus editais a indicação de taxas zero e negativa, a exemplo da 

Polícia Militar, Polícia Civil, TCU, STF, entre outros. 

 

Portanto, os órgãos públicos determinam a oferta de taxas negativas 

(descontos), sempre em busca da seleção da proposta mais vantajosa, como preceitua 

o art. 11, inciso I, da Lei n.º 14.133/21. 

 

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência se firmam no sentido da 

fundamental importância da seleção da melhor proposta à Administração, afinal, 

essa é a pedra fundamental do processo licitatório. É exatamente neste sentido que a 

possibilidade de ofertar taxa negativa é evidenciada como a melhor oportunidade à 

Administração Pública. 

 

Nas lições do Insigne Jurista José Afonso da Silva: 

 

O princípio da licitação pública significa que essas contratações ficam sujeitas, como 
regra, ao procedimento de seleção de propostas mais vantajosas para a 
Administração Pública. Constitui um princípio instrumental de realização dos 
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princípios da moralidade administrativa e do tratamento isonômico dos eventuais 
contratantes com o Poder Público. (Grifo nosso) 

 

Neste sentido, não restam dúvidas quanto ao caráter legal e 

vinculativo da seleção da proposta mais vantajosa, uma vez que existe previsão legal 

para tanto, e mais do que isso, trata-se de uma premissa básica da licitação que deve 

ser protegida, de forma diferente, estaria a Administração causando prejuízo a si 

mesma, e, consequentemente, aos cofres públicos. 

 

Não aceitar taxa negativa fere o princípio do julgamento objetivo e o 

da seleção da proposta mais vantajosa, e vai na contramão da doutrina e 

jurisprudência sobre o tema. 

 

VII – DA ILEGALIDADE NA PREVISÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO 

 

O direito de preferência é uma ferramenta prevista na legislação para 

fomentar a participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

em processos licitatórios, regida pela Lei Complementar n.º 123/06. 

 

No entanto, é imprescindível reconhecer as limitações intrínsecas da 

legislação, as quais tornam sua aplicabilidade inviável em determinadas 

circunstâncias. 

 

A Lei Complementar n.º 123/06 estabelece os parâmetros para o 

enquadramento como ME/EPP, vejamos: 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no 
Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme 
o caso, desde que: 
 
I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e 
 

mailto:licitacao@primebeneficios.com.br


 

Matriz: Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaíba/ SP - CEP 06502-160 
Filial: Rua Açu, 47 – Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.com.br  
 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

 

Além disso, a legislação concede diversas preferências às ME/EPP, 

inclusive no tocante ao desempate, vejamos:  

 

Art. 44.  Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.    
 
§ 1o  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
 
§ 2o  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 
1o deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
(Grifo nosso) 

 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o 
empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
 
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei 
Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 
44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

A legislação não apenas assegura a efetividade do tratamento 

favorecido concedido às ME/EPP, mas também preserva a integridade do processo 

licitatório, evitando potenciais distorções causadas por uma interpretação 

excessivamente ampla das disposições legais.  

 

Assim, a correta interpretação e aplicação dos dispositivos legais se 

tornam imprescindíveis para garantir a legalidade e a equidade nas licitações, 

equilibrando o estímulo ao desenvolvimento das ME/EPP com a necessidade de 

manter a competitividade e a lisura nos certames públicos. 
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As cláusulas do edital, ao preverem a preferência para ME/EPP, 

devem ser redigidas de forma a respeitar os limites legais. A ausência de clareza e 

conformidade com a legislação pode gerar insegurança jurídica e nulidades dos atos 

praticados.  

 

O edital, por sua vez, inseriu a seguinte cláusula: 

 

 

 

Não obstante a mencionada cláusula, é imperioso ressaltar que, em 

conformidade com o disposto no parágrafo 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 

123/06, o intervalo estabelecido deveria limitar-se a até 5% superior ao da melhor 

proposta. 

 

Essa limitação imposta pela legislação visa garantir a conformidade 

com os parâmetros legais, não admitindo interpretações que possam comprometer a 

igualdade entre os licitantes. Dessa maneira, a legislação visa resguardar a 

transparência e a justiça no processo licitatório, fortalecendo os princípios que 

norteiam a Administração Pública. 

 

Não apenas a Contratante, mas todos os órgãos da Administração 

Pública estão estritamente vinculados aos princípios fundamentais que regem a 

Administração Pública. Sob essa ótica, o princípio da legalidade preconiza que 

somente é lícito realizar aquilo que é explicitamente estabelecido por lei. 

 

Dessa forma, o intervalo estabelecido na cláusula 17.4. do edital deve 

ser ajustado em conformidade com art. 44, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 

123/06. A observância rigorosa da legislação é essencial para garantir a validade e a 
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legalidade do processo licitatório, evitando desvios normativos que comprometam a 

lisura do certame. 

 

A manutenção do direito de preferência, conforme estabelecido no 

edital em análise, suscita sérias preocupações e enseja a necessidade de sua retirada 

e/ou adequação. O direito de preferência, quando aplicado indevidamente, distorce a 

igualdade de condições entre os concorrentes, comprometendo a lisura e a equidade 

que devem permear o certame licitatório. 

 

Diante do exposto, é imperativo requerer a exclusão ou adequação do 

direito de preferência para um intervalo de até 5%. Tal medida é essencial para 

resgatar a legalidade e a equidade no certame, preservando a credibilidade do 

processo licitatório e garantindo que a disputa ocorra em conformidade com os 

princípios e normativas legais estabelecidas pela Lei Complementar n.º 123/06. 

 

VIII – DA AUSÊNCIA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

 Antes de qualquer outra argumentação, impende já registrar que os 

documentos de habilitação, previstos nos artigos 62 a 70 da Lei n.º 14.133/21, somente 

podem ser dispensados, no todo ou em parte, nos casos especiais, o que não é o caso 

da presente licitação. 

 

De acordo com os termos do edital, a exigência de habilitação, quanto 

à qualificação econômico-financeira se refere tão somente à apresentação da certidão 

negativa de falência, vejamos: 

 

 
 

A Lei Geral de Licitações não delimitou quais tipos de empresas ou 

grupos/consórcio devem apresentar os documentos elencados nos artigos 62 a 70. De 
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acordo com o princípio da isonomia, a exigência de um documento deve-se estender a 

todas as licitantes, exceto aqueles que a lei assim exija. Ocorre que, este não é o caso 

dos presentes autos. 

 

Conforme se constata, não está sendo exigida a qualificação 

econômico-financeira completa, como determina a legislação e jurisprudência do TCU. 

Em que pese a Constituição Federal determinar a inclusão de exigência de qualificação 

econômica, não se vislumbra qualquer cláusula efetiva neste sentido. 

 

Para dar azo a obrigatoriedade de se incluir nos editais de licitação 

exigência de qualificação econômico-financeira, é necessário indicar os comandos 

legais aplicáveis. 

 

CF 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 
 
[…] 
 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Grifo nosso) 

 

Neste sentido, a Lei n.º 14.133/21, a qual regulou este dispositivo 

constitucional, estabeleceu em seus artigos 62 a 70, quais documentos atenderiam ao 

termo “indispensáveis”, in verbis: 

 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico-financeira. (Grifo nosso) 
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Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 

econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 

contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 

índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo 

licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante. (Grifo nosso) 

 

Portanto, a legislação prevê expressamente que, com a finalidade de 

se comprovar a boa situação financeira da empresa (QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA E FINANCEIRA), deve ser exigido das licitantes o balanço 

patrimonial, os índices econômicos e a certidão negativa de falência, pois, são 

documentos idôneos para demonstrar, de fato, a saúde financeira de qualquer 

sociedade empresária. 

 

Desta forma, os Legisladores determinaram que a Administração, na 

fase de habilitação, deverá exigir das licitantes a apresentação de todos os documentos 

elencados em seus incisos, dentre os quais se destaca a necessidade da comprovação 

da qualificação econômico-financeira (inciso IV do art. 62), que foi omitida pelo 

presente edital. 

 

A Administração Pública que não exige todas as comprovações de 

habilitação (jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-financeira) deixa 

de cumprir os termos da legislação, e, consequentemente, viola o princípio 

constitucional da legalidade. 

 

Da soma dos artigos da Lei de Licitações e da Constituição Federal, 

conclui-se que a Administração tem o dever e não a faculdade de exigir das licitantes 

a comprovação da qualificação econômico-financeira através de: 

 

1. Balanço Patrimonial; e 

 

2. Certidão negativa de falência. 
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Ora, não sendo aquisição de produto para pesquisa e 

desenvolvimento, a exigência de tais documentos se torna obrigatória, conforme bem 

alinhado pelo TCU. 

 

Portanto, a exigência de se comprovar, obrigatoriamente, a 

qualificação econômico-financeira encontra azo na legislação e não pode deixar de ser 

observada pela Administração, possuindo o nobre objetivo de fazer com que não seja 

contratada uma empresa aventureira que sequer detêm condições mínimas para 

executar a contratação. 

 

Ocorre que o edital atacado não exige que as licitantes comprovem sua 

qualificação econômico-financeira por meio de balanço patrimonial, situação essa que 

viola expressamente o texto legal. 

 

Ressalta-se que a Administração se encontra vinculada não só ao 

edital, mas também aos princípios norteadores da licitação. Dentre eles, é de extrema 

importância ressaltar o princípio da legalidade, disposto tanto no art. 37 da 

Constituição Federal, como em praticamente toda norma referente à Administração 

Pública na legislação brasileira, ora seja, a Administração Pública deve agir senão em 

virtude de lei. 

 

Assim, a expedição de edital de licitação do qual carecem requisitos 

mínimos previstos na Lei n.º 14.133/21 é um ato administrativo manifestamente ilegal, 

devendo ser anulado e revisto. 

 

Neste sentido, o TCU proferiu o seguinte acórdão: 

 

A exigência de documentos que comprovem a qualificação técnica e a 
capacidade econômico-financeira das licitantes, desde que compatíveis com 
o objeto a ser licitado, não é apenas uma faculdade, mas um dever da 
Administração, devendo ser essa exigência a mínima capaz de assegurar que 
a empresa contratada estará apta a fornecer os bens ou serviços pactuados. 
Acórdão 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, com pedido de medida 
cautelar, encaminhada ao TCU pela empresa Link Card Administração de Benefícios 
Ltda. contra o edital do Pregão Eletrônico 7/2018, promovido pelo Tribunal Regional 
Eleitoral do Espírito Santo (TRE/ES) para o “fornecimento de cartões combustível 
pós-pagos” para a frota de veículos daquela unidade. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 276, § 1º, do 
Regimento Interno, em: 
9.1. conhecer da presente representação e, no mérito, considerá-la parcialmente 
procedente; 
9.2. revogar a medida cautelar adotada no processo, autorizando o TRE/ES, 
excepcionalmente, a dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico 7/2018; 
9.3. dar ciência ao Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (TRE/ES) de que a 
não exigência de comprovação de qualificação técnica e econômico-
financeira identificada no edital do Pregão Eletrônico 7/2018 (Processo 26.659/2017) 
afronta o disposto no art. 27, c/c os arts. 30, 31 e 32 da Lei 8.666/1993; 
9.4. arquivar o processo. TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de 
Souza, em 25 de abril de 2018 – Relator JOSÉ MÚCIO MONTEIRO (Grifo nosso) 

 

A questão é de suma importância, ainda mais no ramo de 

gerenciamento de frota. Para exemplificar, se a Contratante eventualmente não 

realizar o pagamento à Contratada gerenciadora, esta deverá cumprir com os prazos 

de pagamentos acordados com a rede credenciada, mediante contrato privado, para 

que não haja recusa de prestação de serviços por partes destes. 

 

A gerenciadora, futura contratada, deve comprovar que tem uma boa 

saúde financeira para suportar o contrato. Entretanto, algumas empresas, para fazer 

prova desta condição, fazem alterações no Balanço Patrimonial, de forma a maquiá-lo 

e poder se sagrar vencedora do certame. Portanto, além de ser obrigatório, a exigência 

de qualificação econômico-financeira tem o cunho de evitar que se contrate com 

empresa inidônea, o que pode, futuramente, resultar em problemas na execução do 

contrato. 

 

Sendo assim, busca-se a inclusão da exigência de qualificação 

econômico-financeira, nos moldes estabelecidos pela Lei n.º 14.133/21 para todas as 

empresas. 

 

IX – DO PEDIDO 
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Por todo o exposto, requer se digne o I. Pregoeiro a JULGAR 

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, a fim de proceder as seguintes 

alterações: 

 

i. Excluir a exigência de sistema de autogestão integrado, de modo 

que o sistema de gestão dos serviços de abastecimento de 

combustível e de manutenção seja separado e distinto do sistema 

de gestão para os serviços de rastreamento; 

 

ii. Excluir a exigência de cartão online/virtual, pagamento via QR 

code e/ou voucher virtual ou, alternativamente, permitir outros 

métodos de pagamento, como TAG/RFID, cartão magnético ou 

cartão com chip; 

 

iii. Excluir a exigência de fornecimento de POS virtual ou, 

alternativamente, permitir o fornecimento de máquina POS a 

ser instalada no local da execução dos serviços; 

 

iv. Incluir no edital, expressamente, a possibilidade de se ofertar 

taxa administrativa negativa (desconto), conforme a vasta 

jurisprudência; 

 

v. Retificar o intervalo concedido para o tratamento diferenciado 

concedido às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), para que conste que o intervalo limitar-se a até 5% 

superior ao da melhor proposta; 

 

vi. Adequar as exigências de Habilitação – Qualificação 

econômico-financeiro, incluindo todos os documentos 

obrigatórios do artigo 69 da Lei n.º 14.133/21; 
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vii. Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais, 

conforme determina a lei. 

 

 

Termos em que pede deferimento 

 

Santana de Parnaíba/SP, 15 de março de 2024. 

 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Noely Fernanda Rodrigues – OAB/SP 424.662 

NOELY FERNANDA 
RODRIGUES

Assinado de forma digital por 
NOELY FERNANDA RODRIGUES 
Dados: 2024.03.15 21:33:32 -03'00'
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